
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRAUCUBA 

PREGAO ELETRONICO N22023.12.28.02 

PROCESSO N° 2023.12.28.02 

: AÁquisição de Peças e acessórios para reposição em bombas 

e painéis, bem como fornecimento de bombas submersíveis 

OBJETO e motores bombas centrifugas, de responsabilidade da 

Secretaria de Recursos Hidricos do Municipio de frauguba- 

Ce. 

ORIGEM DA LICITACAO Secrétaria de Recursos Hidricos 

ORDENADORIES) DE“DESPESA(S) Francisco das Chagas Alves — Secretério de Recursos 

Hidricos. 

MODALIDADE Pregão 

FORMA Eletrônico 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço (Por Lote). 

Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações 

" o : posteriores; 

FUNDAMENTAGCAO LEGAL Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

- Ú Decreto Nº 10.024/2019. i 

O presente edital contém os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA. 

ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 

ANEXO Hll - MODELOS DE DECLARACOES 

ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O(A)Ordenador(a) de Despesa do Municipio de Iraucuba, Estado do Ceara, acima identificadofa), no 

uso de suas atribuigdes legais, torna publico aos interessados, que o(a) Pregoeiro(a), recebera e abrira até 

horas, data e local abaixo indicados eletronicamente as PROPOSTAS DE PRECOS referente & licitação 

objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação objeto 

desta licitação. Este procedimento ficitatorio reger-se-á pelas disposições legais aplicáveise demais 

normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. [) 

presente Edital está disponível a partir da data de sua publicação, no endereço abaixo indicado. 

24 PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1. DO OBJETQ.E:DO VALORESTIMADQ , o 1 — 

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 

especificações contidas em seus anexos 

o 
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12. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados 

viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme 

coletas de preços anexados nos autos deste processo. 

1.3. O valor estimado para contratagéo possuir carater sigiloso, fundamentado no art 15. $ 1° do Decreto 

Federal nº 10.024/2018 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de conirole 

externo e interno. 

1.4. O valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a contratação sera tornado publico apenas e 

imediatamente apos o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informagdes necessarias à elaboração das propostas conforme prevé o $ 2° do 

art. 15 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

2. DO ACESSO AO EDITAL'E DO LOCAL DE:REALIZAGAO 
‘l 

2.1, O edital esta disponivel gratuitamente no endereco eletronico www.blicompras org.br. 

2.2. O Pregão Eletrdnico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, no sitio www.blicompras.org.br - Acesso |dentificado no 

link *acesso público”; 

2.3. Os frabalhos serão conduzidos por funcionario do órgão licitante, denominado(a) Pregoeiro(a), 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletronico de 

compras constante da pagina eletronica www.bllcompras.org.br. 

3, DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME: ; Ú 

3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/12/2023 às 17h00min. 

3.2. FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/01/2024 às 17h00min. 

3.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/01/2024 às 08h00miN. 

3.4. INÍCIO DA SESSAO E DISPUTA DE PREGOS: 31/01/2024 às 10h00min. 

3.5, REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horario de Brasflia/DF. 

36. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente gue impeca a 

realizagéo do certame na data prevista, a sessão sera remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

4. DA PARTICIPAÇÃO N 
RAÇÃO DA 

PARTICIPAÇÃO. 

4.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 

desta licitação. 

4.2- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3 - Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas € empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendador individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4 4- Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 - proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.4.2- que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.43 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citagao e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4- que se enquadrem nas vedagbes previstas no artigo 9° da Lei nº 8.668, de 1993; 

4.4.5 - que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolugéo ou 

liquidagao; 
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4.4.6- entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.4.7- Organizagbes da Sociedade Civil de interesse Pablico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenario). 

4.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes deciarações: 

4.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1-nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5 1.2-nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o ficitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.5.2 - Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edita! e seus anexos; 

4.5.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalicias; 

4.5.4-que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5-que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 

XXXII, da Constituição; 

4.5.6-que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTVMP nº 

2, de 16 de setembro de 2009 

4.5.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos il e IV do art. 1° e no inciso il do art. 5° da Constituição Federal, 

4.5.8 - que os bens sao fomecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitade da Previdéncia Social e que atendam as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.5.9 - A declaraggo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.6. JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

481 - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas contratagées de servicos comuns, é bastante corriqueiro a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentara o minimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econdmico-financeira, condigdes suficientes para a execução 

de contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A 

auséncia de consorcio não trara prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 

de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habíilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente 

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

consórcio. 

46.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é 

o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
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4.6.3. Ressalte-se que a decisão com relagdo a vedação a participagéo de consórcios, expressa no item 

do Edital, para o caso concreto em anlise, visa exatamente afastar a restrição & competigdo, na medida 

que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os precos 

nas licitagbes. 

4.7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

471 — Os interessados em participar deste certame deverdo estar credenciados junto ao sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leildes — BLL, para então cadastrar sua proposta até horario fixado 

neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrénico o licitante deve entrar em contato com o site 

www.blicompras.ogr.br. 

4.d7.2.As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio constante no subitem anterior deste 

edital. 
4.7.3. O provedor do sistema elefrénico podera cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informagao nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5°, inciso lll, da 

Lei nº 10.520/2002. 
4.7.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do ficitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

475 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.7.6 - A não observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificaggo no momento da 

habilitação 
4.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços € praticar todos os 

demais atos e operações no sistema de compras. 

4.9. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

4.10. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e lances 

sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definicdo de senha 

privativa. 

4.11. A chave de identificagdo e a senha dos operadores poderdo ser utilizadas em qualguer pregéo 

eletrdnico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema; 

4.12. É de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualguer 

transagéo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante lega! junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico; 

4.14. A participação no Pregão Eletrônico se dara por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel 

do representante credenciado e subseguente cadastramento para participar do pregéo, exclusivamente 

por meio do sistema eletrénico, observados data e horario limite estabelecidos; 

4,15, Caberá ao fornecedor acompanhar as operagbes no sistema eletronico durante a sessao plblica do 

pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante; 

4.16. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida junto a Bolsa 

de Licitações e Leildes — BLL; 
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4.17. A partir do horario previsto no Edital e no sistema para cadastramento e Encaminhamento da 

proposta inicial de prego, terá inicio a sessão publica do pregão eletronico, com a divulgagéo das 

propostas de pregos recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

4.18. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverdo estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horario de registro e valor; 

419. O fornecedor podera encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item/lote; 

4.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aguele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

4.21. Fica a critério do(a) pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances, observadas as regras do 

sistema; 

427, Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais participantes; 

4.23. No caso de desconex3o com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregéo 

Eletrénico, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sua aiuação no certame, sem prejuizos dos atos 

realizados; 
4.24. Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletronico 

sera suspensa e terá reinicio somente após comunicagdo expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrbnica na plataforma da Bolsa de Licitagdes e Leilões — BLL, 

divulgando data e hora da reabertura da sesséo; 

4.25. A etapa de lances da sessão plblica sera encerrada mediante Aviso de Fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletronico, após ¢ que transcorrera periodo de tempo exira. O periodo de 

tempo extra acorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 {trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual sera automaticamente encerrada a 

recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances, 

4.26 - DA DECLARAÇÃO 

4261 - Os licitantes deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, no ato do 

envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico da Boisa de 

Licitações e Leilões. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO-DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS D?‘ 

HABILITAGAO Ú i 

5,1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, consignando o preço unitários do item/lote, incluidos todos os custos diretos & 

indiretos, de acordo com o especificado neste edital, bem como deciaraçao de responsabilidade pela 

autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo Il — Modelos de Declarações, no item 

I.VI) 6º MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. 

5.1.1. Constatada a ausencia da declaragao de autenticidade da documentagao, não implicara no 

afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passivel de saneamento. 

51.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrénico pressupde o pleno conhecimento e 

atendimento às exigéncias de habilitacao previstas no Edital. O Licitante sera responsavel por todas as 

transagbes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

5.2. O licitante devera informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de que trata 

o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponivel no sistema eletronico daBolsa de Licitações e Leildes 
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5.2.1. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitagéo, bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletronicas a 

existéncia de restrição da documentação exigida para fins de habilitacéo, referente a regularidade fiscal e 

trabalhista, observado o subitem 6.6.1 deste edital. 

5.3. No campo “Informacdes Adicionais’, devera constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificagéo do objeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, especificagdes, quantidades, valor 

unitario, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 

c) Preco Global da proposta em algarismos e por extenso, 

d) Prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

para recebimento. 

5.5. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aguelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou 

não apresentem as especificagbes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

5.5.1- Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.52- A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

553- A não desclassificagio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

554- O sistema ordenara auiomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarso da fase de lances. 

5.6. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas € empresas de pequeno porte como 

critério de desempate, preferéncia de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu 

CAPITULO V - DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISIGOES PUBLICAS. 

56.1. Tratando-se de microempresas, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em gualguer 

das exclusdes relacionadas no $ 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, deverao declarar no 

Sistema da Bolsa de Licitações e Leitões o exercicio de preferéncia previsto em Lei. 

5.7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequenc Porte que néo apresentarem a declaração prevista no subitem 5.2 poderão participar, 

normaimente, do certame, porém em igualdade de condigdes com as empresas nao engquadradas neste 

regime. 
5.8 - Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessão publica do 

Pregao, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex&o. 

5.8.1- Até a abertura da sess@o publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habititagéo anteriormente inseridos no sistema; 

5872 Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaggo entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá apds a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8.3 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante methor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

LS. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ' S 

6.1. Ábertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificacéo, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais 

& unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

5.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas ciassificadas pelo(a) pregoeiro(a) & somente estas 

participardo da etapa de lances. 
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6.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado não deverá ultrapassar o limite máximo constante 

no sistema, sob pena de desciassificação da mesma, salvo em questões devidamente justificadas 

pela licitante, ou evidente alteração de mercado do produto no transcurso do processo licitatorio, o 

que devera ser devidamente justificado nos autos pelas autoridades envoividas. 

[ 7. DA FASE DE LANCES' 
| 

7.1. O(A) Pregoeiro(a) dará inicio & etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.4, quando, então, 

os licitantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

7 1.1 - Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

7.1.2 - A etapa de lances da sessão publica tera duragéo de dez minutos &, apos isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 

duração da sessão púbiica. 

7.1.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver tances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.1.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-à automaticamente. 

7.1.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.2. Para efeito de lances, será considerado o valor unitário do Lote. 

7.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo da média das 

cotações, constante nos autos do processo; e, caso seja composto de itens, o preço unitário do item 

deverá ser inferior aquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 

proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do(a) referido(a) 

média das cotações, salvo nas exceções previstas nesse Edital. 

7.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 

no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

7.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.4. Durante a sessão publica de dispuia, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances ao(a) pregoeiro{a) nem aos demais 

participantes. 

7.5. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

sisterna poderá permanecer acessivel a recepção dos \ances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 

possivel, sem prejuizos dos atos realizados. 

7.51. Quando a desconex&o persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será suspensa, 

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de 

mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à 

responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

76. A etapa inicial de lances sera encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo randdmico, que 

podera ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletronico. 

7.7. Transcorrido o tempo randémico, o sistema detectara a existéncia de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ac que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa que se enguadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou 

jance de até 5% (cinco por cento) superior 80 menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 

situação de empate, sera convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob 

pena de preclusão. 
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7.7.1. O disposto no subitem 7.7. não se aplica quando a melhor oferta valida tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.7.2. Não havendo manifestagao do licitante, o sistema verificara a existéncia de outro em situação de 

empate, realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema 

emitira mensagem, cabendo ao(a) pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do item/lote 

7.8. O sistema informara a proposta de menor prego ao encerrar & fase de disputa. 

[8. DO LICITANTE ARREMATANTE — 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro podera encaminhar, pelo 

sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor prego, para que seja obtida 

methor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editai. 

812 - A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
8.1.3 - Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocara a arrematante para anexar em campo 

proprio do sistema, no prazo de ate 02 (duas) horas, a proposta de pregos com os respectivos valores 

readequados 2o ultimo lance ofertado. 

8.1.4 - Após a negociago do preço, 0 Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e juigamento da proposta 

8.2- O Pregoeiro podera convocar 0 licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecide, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 0s que contenham as 

caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrénico, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informande no “chaf” a nova data e horario 

para a sua continuidade 

8.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrdnico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada a 

negociação em condigdes diversas das previstas neste Edital. 

8.6 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o ticitante para que seja obtido preço melhor. 

87 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
8.8 - Encerrada a andlise quanto & aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação da licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessarios a confirmag&o 

daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de desclassificagdo ou inabilitação. 

[9. DA PROPOSTA DE PRECO ESCRITA 
— 

9.1. A proposta deverá ser apresentada em via unica original, com os preços gjustados ao menor lance, 

contendo seus respectivos preços UNITARIOS em algarismos e preco TOTALATEM em algarismo e por 

extenso nos termos do Anexo || — Proposta de Precos deste edital, em linguagem clara e congisa, sem 

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, com as especificagbes, quantitativos, e demais informações 

relativas ao serviço ofertado, em papet devidamente identificado, com razão social da empresa, 0 número 

de inscrição no CNPJ e endereço completo, ou timbre impresso do licitante, devendo, suas folhas serem 

rubricadas e assinada na última pelo representante legal do ticitante citado na documentação de 

habititação. 

9.2. Prazo de validade não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 
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9.3. O licitante não podera cotar proposta com quantitativo de itemylote inferior ao determinado no edital 

9.4. Na cotação do prego unitario, não sera admitido o fracionamento do centavo. 

9.5. As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em 

Real (R$), com pregos UNITARIOS E TOTAIS, computando todos os custos necessarios para o 

atendimento do objeto desta licitagdo, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscals e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 

ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestagéo dos servigos, 

constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessarics a execução do 

objeto durante o prazo de contrato. 

9.6. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabifidade do(a) licitante, n&o lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 

não previsto em lei. 

9.7. No caso do licitante ser cooperativa que executara (entregara) o objeto da licitação através de 

empregados, a mesma gozara dos privilégios fiscais e previdenciarios pertinentes ao regime das 

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributario e sujeitar-se ao mesmo 

regime de qualquer outro agente econdmico 

9.8. Após a apresentagéo da proposta não cabera desisténcia. 

[ 10.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitagao do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro jugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condigbes de 

participagdo, especialmente quanto & existéncia de sanção que impega a participacéo no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www, portaldatransparencia gov.briceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justica (www.cnj.jus.brfimprobidade adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da Uni&o — TCU, e pela Administragéo Municipal promotora da licitagao; 

10.2 - Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituição das consultas das alineas 

‘T, “c e “d' acima pela  Consuita Consclidada de Pessoa Juridica do TCU 

(ht‘lps://certidoesapf.appsjcu.gov.br/) 

10.3 - A consulta acs cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio 

majoritario, por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao 

responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de coniratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritario. 

10.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

10.5 - A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.6. O licitante sera convocado para manifestação previamente & sua desclassificação. 

10.7 Constatada a existéncia de sancéo, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitade, por falta de condição 

de participagéo. 

10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitagéo da proposta subsequente. 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagao complementares, necessarios à 

confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocadoe a encaminha-los, 

] 
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em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas contado a partir do primeiro dia il 

subsequente a finalização do ITEM respectivo, sob pena de inabilitação. 

10.10. - Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagao dos documentos originais não-digitais quando houver divida em relação a integridade do 

documento digital. 
10.10.1 - Nao serão aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.10.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverso estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10.3 - Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de 

documentos pertinentes a0 CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recothimento dessas contribuições. 

10.10.4. No ato de envio da documentacio necessaria deste Edital, deverao ser apresentados 

documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital, relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habíilitação: 

1— Habilitação Juridica 

a) cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constifutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercicio; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcicnamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, 

11 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição na Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilic (Certidão Negativa de Débitos 

Municipais); 

d) prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicilio; 

&) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e & divida ativa da união, 

abrangendo inclusive as contribuigbes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Gnico do art. 11 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

1) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), 

g) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacéo 

de Certidao Negativa, nos termos do Titulo VI--A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 

08/07/2011. 

Il — Qualificagdo Técnica 

a) Apresentagao de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 

contendo os itens contratados, obrigatoriamente periinente e compativel com o objeto desta licitagao, na 

forma descrita no Termo de Referéncia do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuaria do 

fornecimento em questão, comprovando a piena satisfação de sua execução. 

b) Somente serdo considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificag&o do nome completo do emitente 
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c} O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 

entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como 

as demais informações: 

1% ntc;r;\e, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora do fornecimento e emitente do 

atestado; 

2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) descrição dos produtos; 
4) período de execução; 

5) local e data da emissão do atestado; 
6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 

caso. 

@) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação, 

instrumento de nota fiscalicontrato de prestação de servico respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

IV — Qualificagdo Econdémico-Financeira 

a) Apresentar o balango patrimonial e demonstracBes contabeis do último exercicio social (juntamente 

com termo de abertura e encerramento), já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituicio por balancetes ou balangos provisérios, 

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de irés meses da data de 

apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

a.1) O balango patrimonial e demonstragdes contabeis deverão ter sido registrados na junta comercial ou 

no cartério de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da empresa 

Em se tratando de Sociedades Andnimas o balanco patrimonial devera ter sido publicado no Diário Oficial 

b) A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL devera apresentar Comprovante obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal ou da Junta Comercial da sede da empresa, motivo pelo qual podera optar 

pela substituicdo do Balango Patrimonial, nos termos da clausula em referéncia, por Declaração de 

imposto de Renda ou demonstragéo do resuitado do ultimo exercicio financeiro e patrimonial, conforme 

incisos | e Il do artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 27 da mesma Lei. 

b.2) — As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balango de final de 

exercicio, deveric apresentar Demonstragdes Contabeis envolvendo seus direitos, obrigagtes e 

patriménio fiquido relativos ao periodo de sua existéncia, devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) Certidão negativa de Concordata, Faléncia, Recuperagdo Judicial ou Recuperagéo Extrajudicial 

expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa juridica da Licitante. 

V - DECLARAGOES 
a) Declaragao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao incisc XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 

18 (dezolto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto/serviços a ser ofertados e 

que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93); 
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10.11.1 - A existéncia de restrigo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a fodas as demais exigéncias do edital. 

10.11.2 - A declaragio do vencedor acontecera no momente imediatamente posterior à fase de 

habilitagéo. 

10.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ficitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequenc porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a 

reguiaridade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacéo de justificativa. 

10.11.4 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretara a 

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificagao, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno poite ou sociedade cooperativa com alguma resfricdo na 

documentagéo fiscal e trabalhista, sera concedide o mesmo prazo para regularizagdo. 

10.115 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 

suspendera a sessão, informando no “chat’ a nova data e horério para a continuidade da mesma. 

10.11.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagéo, seja por néo apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacerdo com o estabelecido neste Edita! 

10.11.7 - Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 

declarado vencedor. 

10.11.8 - No ato de envio da documentação necessaria deste Edital, deverão ser apresentados 

documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

10.12. OUTRAS DISPOSICOES 
10.12.1. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar n® 123, de 14.12.20086, a comprovagéo da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

10.12.4.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participagdo neste 

procedimento licitatdrio, deverão apresentar toda a documentagéo exigida para efeitc de comprovação de 

regularidade fiscal e trabathista, mesmo que esta apresente alguma restrig&o. 

1012.1.2. Havendo alguma restrico na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da 

Administraggo Publica Municipal, para a regularizagio da documentagao, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.12.1.3. Entende-se o termo “declarado vencedor’ de que trata a alinea anterior o momento 

imediatamente posterior & fase de habilitagao. 

10.12.1.4. A não regularizagao da documentagao, no prazo previsto na alinea 10.12.1.2. do item 10.12.1, 

implicara a decadéncia do direito & contratagao, sem prejuizo das sangbes previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificagao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 

EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 

definido na alinea 10.12.1.2 do subitem 10.12.1. 

[11. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO É Ê — 
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11.1.Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 

sempre buscando alcançar à maior vantajosidade. 

11.1.1.A disputa será realizada por ltem, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do ttem 

11.1.2. A proposta inicial ou final para o ITEM não deverá conter NENHUM ITEM com valores acima 

dos preços de referência / salvo nas condições excepcionais previstas ao presente Edital, sob 

pena de desclassificacao da proposta, independente do valor total. 

11.1.3.Se a proposta de menor preco não for aceitavel, ou, ainda, se o licitante desatender às exigéncias 

nabilitatorias, ofa) pregoeiro(a) examinara a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

habilitagao do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuragdo de uma 

proposta que atenda a este edital. 

11.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, $ 2°, da Lei 

Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), sera convocado na ordem de 

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 

item/lote, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferéncia. 

11.1.5- DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

14.1.5 1 - A sessão publica podera ser reaberta: 

11.1.5.2 - Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagéo de atos anteriores a realização da 

sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados € 0s que dele dependam. 

11.1.5.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou n&o comprovar a regularizagio 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.1.5.4 - Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.1.5.5 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatorio. 

[12. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS = . o8 i 

12.1. Em condições ilegais, omissdes, ou conflitos com as exigéncias deste edital. 

12.1.1. Com pregos superiores do ITEM aos constantes no programa de trabatho / proposta que compde o 

processo licitatorio do qual este Edital é parte integrante, após a fase de lances ou comprovadamente 

inexequíveis. 

12.1.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema 

— 

[ 13.D0S PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES.DO ATO'CONVOGATORIO ] 

131, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores & data fixada para abertura das propostas, exclusivamenie 

por meio eletrdnico, no site www.blicompras.oar.br, informando o numero deste pregão no sistema da 

Bolsa de Licitações e Leildes e o órgão interessado. 

13.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverdo se identificar (CNPJ, 

Razão Sccial e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa 

fisica) e disponibilizar as informagdes para contato (endereco completo, telefone, fax e email) 

13.3. Os esclarecimentos serão prestados, por escrito, por meio de e-mail aqueles que enviaram 

solicitagbes. 

13.4. Até 03 (trés) dias Uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, enviada por meio eletronico, no site 

www. blicompras.ogr.br, informando o numero deste pregão no sistema da Boisa de Licitações e Leilões e 

o orgao interessado 

(524} licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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13.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

13.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vincutando a Administração e os licitantes. 

13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionaveimente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

13.9. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 

impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

[14. BOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS í 

14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da ticitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer ficitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema 

14.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recursc. 

14.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto & intenção de recorrer importara a decadéncia 

desse direito. 
14.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de trés dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazées também pelo sistema elefronico, em trés dias, que comegara a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-thes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis à 

defesa de seus interesses. 

14.6- O acclhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14 7 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no enderego constante 

neste Edital. 

14.8. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legaimente ou não identificado no processo licitatério para responder peio proponente. 

14.9. A falia de manifestação, conforme o subitem 14.1 deste edital importara na decadéncia do direito de 

recurso. 
14.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 

endereço eletrônico constante ao presente edital. 

Es. DA ADJUDICAÇÃO:E DA HOMLOGAÇÃO.. : ” e : j 

15.1. A adjudicação dar-se-a pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrério, a adjudicação ficara a cargo da autoridade competente. 

15.2. A homologagao da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podera ser 

realizada depois da adjudicaco do objeto ao vencedor. 

15.3. No caso de interposição de recurse, sendo a adjudicação da competéncia do titular da origem desta 

licitação, decidido o recurso, este homologara o julgamento dofa) Pregoeiro(a) e adjudicara o objeto ao 

vencedor. 
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15.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razGes de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentacéo escrita. 

15.5. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorréncias relevantes. 

16. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentagéo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamente da 

execucdo do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidéneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficara impedido de ficitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

5 {cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominagdes legais. 

16.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecugéo total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos 

da Contratante, desde que não caiba a aplicagae de sanção mais grave 

il — multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchide de acordo 

com instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/execugéo dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 

10% do mesmo valor, 
c) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infragdo a 

qualquer clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste 

inciso, 
d) aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicagéo formal da rejeição; 

tll — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuizos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 16.1. 

16.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 {cinco) dias Uteis para as sangdes previstas nos incisos t e H do item 16.2 supra 

e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ilt do mesmo item 

16.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa n&o for pago, ou depositade, será 

automaticamente descontade do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 

Divida Ativa do Municipic e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

16.5. As sanções previstas no item 16.1 e inciso llidoitem 16.2 supra, poderão ser aplicadas as 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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it — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo Publica, em 

virtude de atos ificitos praticados; 

Hl — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

16.6. As sangdes previstas nos incisos 1 e Il do item 16.2 supra poderdo ser aplicadas juntamente com a 

do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

5 {cinco) dias Uteis. 

16.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita à muita de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 
16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra ndo se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 {quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17.DA CONTRATAÇÃO a ——. 
17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 

celebrado entre o Municipio, representado pelo Ordenador de Despesa (doravante denominado 

Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratado), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, o qual, foi submetido a exame prévio da 

Assessoria Juridica do Municipio, conforme parecer juridico constante deste processo. 

17.2. O licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocagéo, para 

celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 

documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 

disposto no item 17.7 deste edital. 

17.2.1. Para assinatura do contrato, caso estejam vencidas as certiddes apresentadas no envelope de 

habilitação, a empresa convocada deverá COMPROVAR, mediante apresentagéo das certidões pertinente 

a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Prefeitura da Municipal de 

Irauguba. 

17.3. Se o licitante vencedor ndo assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 

Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificagéo final 

das propostas, para fazé-lo em igual prazo e nas condicbes que atendam as exigéncias do edital, ou, 

revogar a licitagéo. 

17.4. incumbira & Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 

de aviso da Administragdo Municipal, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotara com relação aos 

possiveis termos aditivos. 
17.5. O licitante adjudicatério se obriga a manter, durante foda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condigbes de habilitação. 

17.8. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 

17.7. A forma de pagamento, prazo contraiual, reajuste, execução, recebimento e demais condições 

aplicaveis & contratação estão definidas no Anexo 1V — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

17.8 - É vedada a contratação de empresas que constem: 

| - no cadastro de empresas inidéneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparéncia, 

Fiscalizagio e Controladoria-Geral da União, e suspensas de licitar com a Administragdo Pablica ou esse 

Municipio; 
It - no Cadastro Nacional de Condenagdes Civis por Ato de improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justica. 

Paragrafo único. Todas as empresas deverao manter a situagdo de adimpléncia e obervancia a néo 

fazerem parte do Cadastro Nacional de Empresas [nidoneas e Suspensas - Cels, por meio de acesso ao 

Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço e entrega do objeto. 
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{18. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da(s)Dotac@0(Ges) Orcamentéria(s) n%(s), 

Elemento(s) de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixo: 

. . B SSSA ELEMENTO DE 
UNID. G?STORA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA. - FONTE DE RECURSO. |: DESPESA/ 

: : : ST SUBELEMENTO 

2701 17 544 0012 1.171 - Construção, Próprio (Fonte 
Secretaria de Ampliação e Recuperação de barreiro, 
Recursos barragens sub. e poços profundos. 1500000000) Outros — | 3.3.90.30.00/3.3.90.30.24 a 

| 

Hídricos 2701 18 544 0015 1.177 — Instalação de convênios do Estado 4.4.90.52.00/4.4.90.52.39 é 

Dessalinizadores (1701000000) 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
19.1. Esta licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a autoridade competente 

revogar a presente licitação por razões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou 

direitos à indenização ou reembolso. 

19.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou & autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação 

de habilitação. 

19.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 

atendimento às solicitações ensejará desclassificação ou inabilitação. 

19.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 

originais. 
19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 

expediente no Setor de Licitações da Prefeitura de Irauçuba. 

19.6. Os licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.7. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais néo implicara no afastamento do licitante, 

desde que seja possivel a aferigdo da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

19.8. Cabera ao licitante acompanhar as operações no sistema efetronico, ficando responsavel pelo 

ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexéo. 

19.9. O(A) pregoeiro(a) podera sanar erros formais que n&o acarretem prejuizos para o objeto da licitagéo, 

a Administragéo e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operagdes aritméticas. 

19.10. Todas e quaisquer comunicagdes com o Pregoeiro deveréo se dá por escrito, com o devido 

protocolo no  Setor de Licitições da Prefeitura de irauçuba,y do e-mail institucional 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL 

onde estara acontecendo o ceriame. 

19.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informagdes sobre o pregao ja 

publicado efou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 

forma de garantir a lisura do certame. 

19.12. Os casos omissos serdo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) nos termos da legistação pertinente. 

19.13. As normas que disciplinam este pregão serao sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa. 
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19.14. A apresentagdo, por parte dos licitantes, de DECLARACAO FALSA relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participagéo ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitara o licitante as sangdes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n® 123/2006, independentemente da adogdo de providéncias quanto a responsabilizacdo 

penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro. 
19.15. Serão consideradas como ndo apresentadas as declaragdes, ndo assinadas pelo representante 
legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da auséncia de assinatura, desclassificada a 

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaragéo deva ser apresentada 

19.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital será competente o Foro da 

Comarca de Irauguba — CE. 
19.17. Os interessados, ao participarem do pregdo, expressam, automaticamente, sua total concordancia 

aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformagéo sua ou de representante. 

irauguba/CE, 28 de dezembro de 2023. 
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Secretario de Récursos Hidricos 
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